
 
 

MUNICÍPIO DE CASTRO VERDE 
CÂMARA MUNICIPAL 

 
EDITAL  

(nº 89/12) 
 
 

Publicidade das decisões da Câmara Municipal, em conformidade com o disposto no artigo 91º. da 
Lei nº.169/99, de 18 de Setembro, alterada pela Lei nº.5-A/2002, de 11 de Janeiro. 

 
 
Francisco José Caldeira Duarte, Presidente da Câmara Municipal de Castro Verde, torna público que na 
reunião ordinária desta Autarquia, realizada no dia 26 de Setembro corrente, foram proferidas as 
seguintes deliberações destinadas a terem eficácia externa: 
 

 Aprovar a 8ª. alteração a efetuar ao Orçamento e Opções do Plano de 2012. 
 
 Conceder à CERCICOA – Cooperativa de Educação e Reabilitação de Crianças Inadaptadas e 

Solidariedade Social dos Concelhos de Castro Verde, Ourique e Almodôvar, um apoio financeiro 
no montante de 15.000 € para fazer face a despesas com obras de ampliação e remodelação do 
seu Lar Residencial. 

 
 Criar o espaço/estrutura para funcionamento do Centro Municipal de Marcha e Corrida, a partir 

do Parque da Liberdade, em Castro Verde. 
 

 Proceder a diversas alterações ao sentido de tráfego na zona envolvente à Fábrica das Artes, 
em Castro Verde, em que a Rua Dr. António Francisco Colaço, passa a ter apenas o sentido de 
tráfego descente desde o Largo Vítor Prazeres até ao Largo de S. Sebastião e a Rua de São 
Sebastião no troço entre a Travessa da Fábrica e a Rua do Poço passa a ter igualmente o 
mesmo sentido de tráfego. 

 
Para constar e produzir os devidos efeitos, se publica o presente edital e outros de igual teor que vão ser 
afixados nos lugares públicos do costume, bem como na sua divulgação na página da Autarquia em 
(www.cm-castroverde.pt)  
 
Paços do Município de Castro Verde, 27 de Setembro de 2012. 
 
 

O Presidente da Câmara, 
 
 

- Francisco José Caldeira Duarte -  


